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DECRETO N. 2.186 - DE 20 DE MAIO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA
VIGENTE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Miguel Tomazela, prefeito do Município de Pereiras,
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por lei e em
especial aos dispositivos do inciso II, do Art. 4°, da Lei Orçamentária Anual do
Exercício de 2024.

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou o ele

sanciona e promulga a seguinte lei,

Art. 1° - Fica aberto junto ao orçamento programa

vigente, um crédito adicional na importância de R$ 143.294,28 ( Cento e quarenta e

três mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), destinado a

SUPLEMENTAR a programação orçamentária abaixo:

Unid. Executora = 02.02.07 = Logradouros Públicos e Obras

Func. Programática = 25.452.0011.2.046 = Manutenção de Iluminação Pública

Categoria Econômica = 33.90.39.00 = Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica
N. Reduzido = 1070

Fonte de Recurso = (1) Tesouro
Valor = R$ 143.294,28

Art. 2° - O presente crédito será coberto na sua

totalidade com recursos provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO Apurado no

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, mais especificamente junto a conta bancaria
6313-4, do Diário de Bancos de 31.12.2023, nos termos do que dispõe o Art.43, § 1°,

inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64.
Art. 3° - Fica o Poder Executivo, ainda, autorizado a

proceder às alterações oriundas do presente Decreto, nos ANEXOS do PPA e LDO em
vigência, ficando desde já entendidos com adequados.

Têtcx entrará em vigor na data de suaArt. 4° - Este

publicação.

Miguel Tomazela

2ifo Municipaldo e publicado em lugar de costuma nesta

Prefeitura Municipal na data supra.
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